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DECISÃO           
 

Cuida-se de Habeas Corpus em que o paciente, representado pela OAB/GO,
busca liminarmente suspender o cumprimento de mandado de busca e apreensão em
seus endereços, ao argumento de que “deve-se levar em consideração que a referida
situação é grave, haja vista que o Paciente não é parte nos autos da Ação de
Improbidade, e que apenas foi constituído para defender os interesses de seu cliente,
restando clarividente que a referida autorização de busca e apreensão resulta, em
particular, na criminalização da atividade profissional pelo simples fato de o Advogado
prestar algum tipo de assessoria, de aconselhamento, ou de realizar atos de natureza
profissional a favor de pessoas supostamente envolvidas em práticas ilícitas” (fl. 15).
 

DECIDO:
 

Considero relevante o fundamento invocado pelo impetrante, à conta de que,
não sendo parte no feito, como alega, apenas tem exercido o direito de defesa, na
condição de advogado, em favor de seu cliente.
 

Em assim sendo, concedo a liminar para que, até final julgamento do 
Habeas Corpus pela Turma, fique suspenso o cumprimento do aludido mandado.
 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo impetrado, instando-se-lhe prestar
informações em 03 (três) dias.
 

Prestadas que sejam, ouça-se a PRR/1ª Região, em custos legis.
 

Intime-se a impetrante.
 

  Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. 08 - DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ
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Brasília-DF, 02 de setembro de 2019.
 

                       
 

HILTON QUEIROZ
 

Desembargador Federal
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